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5918733-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Divanira de Araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
Corregedora, em exercício/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 23/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTA-
RIA nº 928/2022-GAB/PAD, de 09/09/2022, publicada no DOE edição nº 
35.113 de 13/09/2022.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar 
por parte dos servidores E.F.L., matrícula nº 5941246-1, J.R.L.L, matrícula 
nº 5694590-2, J.G.C., matrícula nº 5938345-1 e K.G.A.B., matrícula nº 
5585406-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Divanira de Araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
Corregedora, em exercício/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 24/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTA-
RIA nº 257/2023-GAB/PAD, de 10/03/2023, publicada no DOE edição nº 
35.321 de 13/03/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora G.S.C., matrícula nº 5941973-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Divanira de Araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
Corregedora, em exercício/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 25/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA 
nº 1.362/2022-GAB/PAD, de 19/12/2022, publicada no DOE edição nº 
35.225 de 20/12/2022.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte do servidor B.S.G., matrícula nº 3225968-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Divanira de Araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
Corregedora, em exercício/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 26/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA 

nº 148/2023-GAB/PAD, de 03/02/2023, publicada no DOE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora I.C.S., matrícula nº 5530504-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Divanira de Araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
Corregedora, em exercício/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 27/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTA-
RIA nº 144/2023-GAB/PAD, de 03/02/2023, publicada no DOE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora J.F.M., matrícula nº 5684765-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Divanira de Araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
Corregedora, em exercício/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 28/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTA-
RIA nº 146/2023-GAB/PAD, de 03/02/2023, publicada no DOE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte do servidor J.L.C., matrícula nº 57214528-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Divanira de Araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
Corregedora, em exercício/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 29/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTA-
RIA nº 137/2023-GAB/PAD, de 03/02/2023, publicada no DOE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224, da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em 
epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora J.N.S., matrícula nº 5657776-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Divanira de Araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
Corregedora, em exercício/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 30/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 


